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mentoi investigatõitioi paAa a apuAação doa cAimes de haciimo, toatuAa, execução de pAezoa, tAd64co de akmas e de entokpecentei e as cAimes hediondoa pAaticadas no intehioxdo eitabetechnento pena/ encaminhando az inveitigaçõei ao PAocuAadoit-Gotal de Juatiça;
111- pAopok ao juizo executõkío: O as açõea de execução das penaa pecuniaaiai impai

peea Juatiça CAiminal; b) a concemão de tAaniSeAenciai de condenadoá entke esta
beiecímentoi penai4 e, envolvendo comaAcaa diatintga, ap64 a concourancia do ju2zo execat.:mu:o da comaxca que Aecebehã o pheio; cl" a eSetivaCcio das gauntias constitucionaa
ao condenado cuja inquinição deva ieh tomada em ptocedbnento policial; d) a conceaaão
de 9a/tantas cone/tetas ao condenado cuia óeguAança peó4oc1 4oS/LeA ameaçaá no intetiok
do eatabetecimento penai; e) a Aevogaçao da Aemiçao e do dineito a aalda, nas hip6teies IV- 6iacalizaA a AegweaAidade 6oAma2 dai guiaa de Aecolhimento e de int&T.
namento; V- AequeAe/L: a) todaa aá pkovidEnciaa necusaAiai ao desenvolvimento do p/tõ
ceiio executivo; b) a inatauAação doa incidenteá de exceido ou duvio de execução; cT
a aplicação de medida de 4eguAança, bem como a aubatitwição da pena pox medida de ie
guAança; d) a Aevogação ou pvtoAAogetção da medida de ieguAança; e) a conveasão de pe
nai, a mogkeiáão ou AegAusao noa Aegimea e a tevogaçao da &toei/ião condicional da
pena e do tivAamento condicional; 6) a intehnação, a deaíntehnação ao Autabeiecímen
to da aituação ante/Lio/c do inteknado; VI- intehpox hemas de dee-666u pito6eitida4 pé:
ta autoAidade judicia/Lia, duhante a execução." 3. INSTITUIÇÃO DA DEFENSOR1A PUBLICA NV
PLANO CONSTITUCIONAL E SUAS FUNÇÕES EXECUTVRIO-CRIMINA1S. A mutação de aiiistencia
jun2dita ai peaaoaa economicamente Skacai iemphe eâteve pheóente noa textoi coutitu
cionaia e, áa/vo honAoáas exceções, conitittia-ie num_pAincipio te -ó/tico de	 abhangEW
cía limitada aoá ytandea centAoa uhbanoa. AgoAa, a pAoptia Conatituição, cAiou na DE
FENSORIA PÚBLICA o instAumento upeciSico paaa a pAestaçao de aiiiitencía fun.2dica
aoi cakentei. Doia di4Pa4itivo4 conatitueionaia Aegulam a mata& que, a tem do Aitti
go 59, Inciso LXX1V, conatitui-ze numa gaAantia do cidadão e, com eSeito, numa (Lb/Liga
çao eitatae. Diz o mencionado diópoiitivo conititicional: "LXX1V - o Eatado ia/Luta/a
aitenCia juAidica integAat e gAatuita aia que comptovaAem iniuSiciencía de Aecuit
404." paAa, ao tegweak az Sunçau da DEFENSORIA PÚBLICA no AAtigo 134 da Conitituição,
eótabeteceA que: "Ant. 134. A DeSenionia Pablica é initttaição meneia/ ã 6unção ju
Aiadicional do Estado, incumbindo-lhe a ohientação juAidica e a de6e4a, em odoa ots-
gAatta,_das necusítadas, na 6ohma do ant. 59, LXXIV." A adaptação da Lei de Execução
Pena/ a Constituição Nacional exige quatAo modi6icaç6e4 no que conceAne ã phestação de
aitencia juAídica aoi condenadoa de_paAte da DEFENSORIA PUBLICA. É meu:á° Aegíó
tAait que a maio, impo/c-tante neivindicaçao das pei.soaÁ mivadai da libeAdade é a awsen
eia ou a iniuSicie~ de a44iitencia juAidica. Uma aibistencia juadica diligente E
oitganizada tem o podeA de heduzik a pAe.iião exiitente naa ghandea caias pAisionaió e,
asiim, evita/c as movimentas de Aebeldia pitiaional. PaAa que a DEFENSORIA PÚBLICA áejaintegAada ci Lei de Execução Penal e necusaAio que aejam adotadas ai ieguinteó mudançai na Lei 7.210/84: 3.1. A pAbneifta modgicaçao da atudifda legiseaçao executa/c-ia da-Aeipetto o. compasição mínima da Comiióão Tecnica de Cla4.si6icaçao. A expekiência esta
deMonstAando que a awsência de um advogado naqueta Conduao ten tAazido uma iehie deequivocai que Saci/mente podeitiam ieA etiminadoó a parttit de conhecimentoi hadimenta11£4 de Ui/mito Penai, Dixeito de Execução Pena/ e de DíAeÁto PAoceitaa/ Penai. A
alusão de um pAogiasional do DiAeito na Comisaão Técnica de CiamiSicação apeASeiç.da
Aí 04 pahecutea emitidas e, com cehteza data melhokea condiçõea de avatiação aoizei executZhias. Eita ierta a ptimeiha tákega da DEFENSORIA PUBLICA: integuA a Comia-.sãa Técnica de CectiiiSicação, independentemente, da mutação de aasistèneía juAZ:LicFcao pteio necemítado. PaAa tanto, e preciso inciuíA no Ahtigo 79 da Lei de Execução Pena/ a etuenca de um integAante da DEFENSORIA PUBLICA poA eta nomeado, cujo texto ieA/I.aium enunciado: "Att. 79 - A Comiuão Tecnica de ClausiSicação, exiitente en cadãestabelecimento, iema phuídida_peto Diketout e compoata, no ?Taram, poA doia cheSeó deauviço, um piiquiatha, um paicologo, um aiiiitente iocial e um de6en4on. prático	 nomeado pela ima Instituição, quando aetAataA de condenadoã pena ptivativa de Libetida
de." 3.2. A aegunda modi6icação diz Aespeito a atividade upeciSica da DEFENSORIA PUBLICA noa eatabeleeónentoa Penai. Ai atividades de aiiiitencia faia:dica aas necusiLados, na atualidade, tim iido desenvolvidaa dai maneírtai maio exoticaz poiiiveii:cionartías penitencia/U.0i en desvio de. 6unção que, gomadas em Dikeito, paiáam a exe/zceh tai4 Sanções, estagia-Zoá de Dixeíto, condenadas bachartító em Whe..4t0, condenado:s-eatudantea de Diheito, etc... o que tem thazido uma total ineSiciencia em meicazo
daque/ei que nectiiitam deitei uhviçoi, Aóiim, a, aiiiitencia juA2dica aoi necusita
do deve iet. enthegue, .com exclusividade, à DEFENSORIA PUBLICA. A questão doa Eitado".E,osganizaxem pkovetem oua.4 DEFENSOR1AS PUBLICAS e puocupação aeheia ao ideal executaxia-legíilatitio. Pana coniagAak eite phincipio apontado, deka meu:6o modi6icaAhedação do AAtigo 16 da Lei de Execução Penal que pana/ta a dizem do ieguinte texto;
"Aut. 10. .44 unidades da Fedekação puitahão detviçoi de asiístencia juAidica no4 e4tabelecimentas penais, atAavéi da DeSenio/cia Piatica." 3.3. A DEFENSORIA PUBLICA neceááita estaA legitima:1a pana iwseitah incídentei de desvio ou -eXCe440 de execuçãc,peque, na miá da& vezei, e aio/ti/nau /mstituição a tomaA ciEncia das iAAsgulaxidada e abuoi ptaticadoi no intexioA do cititeeAe. Aiiim, ao lado doa demais õkgaoi,	 aDEFENSOR/A. PUBLICA podertã poitutaA ao juizo execut5Aio a inatauitação do pitocedimentoincidental paha a aputação dói Eata pasiíbilidade ieAã alcançada com a inala&To da DEFENSORIA PUBLICA entte 04 5Agãoa ominadas no Antigo 86 da Lei de Execuçãõ
Penal,inatituindo-emais um -incím. A hedação phopasta, pois, obedeceitã aoi sóeguinteó teimas: "An.f. 186. Podem ewscitzrt. o incidente de excuio ou desvio de execução:.1, O Miniitexia Publico;	 o- Come:lho Penitencia/tio; 	 a Dedensoxia Pãbtica; 1V-o ientenciado .. V- . qualqueAdas demais éltgaoa da execução . penae." 3.4. demadeiita
modílgoação dá Lm de Execução Penatquanto a DEFENSORIA PUBLICA centAa-ie na neceusídade de legitbncl-la pau a phopodituAa de quaiiqueA pitocedimentaa judiciais no âmbitoda execuçao da pena. Como entidade auxiliaA nó plano executimia, a DEFENSORIA PUBLICApasiui iobejas condicõe4 paAa phopoh medidas judiciai& capazes de manteA a Ilahmoniamizional. PaAa tanto, neceioAio 4eAí ineetu)t a DEFENSORIA PUBL/CA em meio ai inititiliçoes aAAotadas no Aittigo 195 da Lei de Execução Pena/ que, asiiM, conteAd a aeguirite Aedução: "Att. 195. O phocedimento judicial xxicíaA-ae-a de °Cicio, a. neque/timentYdo Miniitutio Publica, da DeSeniókia Publica do intemaaado, de quem o Aepheiente,de 44 cõnjuge, patente ou deácendente, mediante phopoita do Conselho Penitencia/tio,
ou ainda, da autoAidade adminiatAativa." 4. O PRINCIPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÉNC1A. E
liminando quaíZquek duvidai zobte a <sua existência eehante o Dikeito Nacional, a ConTtituição comsaahou'o PAinapío 2a Ne:sanção de Inocendia: qualqUeAcidadão é gesumi.do inocente ate que o Eatádo, attavei de zentença judicaitia tuniitada em	 jutgadd:o declaAe cuipado. Ticata-ie de uma gahantia cohitituciónal expkeiia no AAtigo 59, Inciáo LVIT da vigente Constituição: "LV1I - ninedem bela conaidehado.culpado atethãneito em julgado de- sentença pena/ condenatoxia." Á adaptação da .Lei de Execução Pe..nal ao axioma constitucional pasia pela modigcação de iete dent/te oeuo diipoiitivas:
4.1. O pAimeiAo diipasitivo que neceiiita oeut. a/teAado E-o Antigo 37, PaAãgita6o Únicoda Lei de Execução Penal. A Aevogação do tAabálho exteAno umente podeArt iek decididaapa o ticansito em julgado de untença condenatãhía quando a motivação utiveA calcada na patiça de novo caime. Ttata-ie de mexa aplicabilidade do Pninc2pia da 	 P/teiuit.ção de Inocencia apeia:Iva ao condenado que des6Auta de tAabalho exteAno. A	 AedaçacTdo Palgigh560 único do Antigo 37 .seAã a aeguinte: "Ant. 37. - PatagActSo Único. RevogaA-4e-a a awtortizaçao de tAabalho exteAno ao meio que viu, a oeue, deSinitivamenecondenado pau outAo exime, 6ou punido p04 6atta gAave, ou tiveA compoAtamento contAaAio aas xeduiiitai estabetecidas neite aAtigo." 4.2. A ieguoda attekação diz heapeito ao Ahtigo 52 da Lei de Execução Pena/. A adOção do Paincipio da PAeaunção de	 Inõcência exi,le que ai medidas Aememivai no âmbito phisional - baaeadaa na °com:ene-a

de novo cAime - umente aejan adotadaa apõa a deAtadeiita manigestação da Juatiça. OAktigo 52 da Lei de Execução Penal adotakã, então, o ieguínte texto: "Ant. 52. A coadenaçao de líínitiva peta phatica de Lato phevióto como cAíme constitui 6atta gitaveiujeíta o meio, ou condenado, ã aanção diacíptinat, aem pnejuizo da aanção penal."4.3. No meámo aentido, a incohpohação do Phincipio da PAeiunção de Inocencia sa Leide Execução Penal exige a modiSicaçao do AAtigo 118,_Inciio I da mencionada Lei. Executõnia. A hedação, pois, daquele diipoiitivo obedeceAa ao 4eguinte texto: "Akt. 118. A-execução da pena privativa de LibeAdade &Lema iujeita à oem kegAusiva, com a tAaniSe/Lep/aia paAa qualquer.. doa Aegimea maio higokoaoa, quando o condenado: I- 4o6heA coWdenaçao deSinitiva pox Sato de6inido como etime e cuja pena, aomada ao Aeitante da pena em execução, toAne incab2vet o Aegime (Ml. 111); 11- pitati.can. Sa/ta gAave." 4.47A outAa modi6icação necei4aAia ã implantação do_poatulado em eitudo ã Lei de ExecuçãoPena/ diz de peAto com o AAtígo 125 e o <seu PaAagAa6o Único que Aegweam o	 bene6iciodaá aaidaa tempoxãAiaa. Em mimei/to lugax, deacabe a locução "automaticamente" meviita no atua/ texto pokque ai iaida6 temponOxiaa aão individuais e dependem aempAe dEdecisão judiciãhia eipeciSica. A /egiitação vigente não contempta "ealdai peAmanentee,".saida4 catetivas", "4a2daa jaú:mio" ou meámo "iaidas automáticas" Alía4, a adoça° dequalqueA deatas 6iguka6 geAaAia o ducontAole judicia/ iobhe o condenado e	 deigastaAia o pA5pAio PODER JUDICIARIO na medida em que o benedicidAio utilizaiie a aaida coWcedida paAa a matica de novas cAímes. Deite modo, a aplicabilidade do Phincipio	 daNuança° de InocEncia a eite bene6icio, exigi/Lã que a Aedação do Antigo 125 e do ieuPakãghaSo Único adotem o ieguinte texto: "A/el. 125. O benePcío	 Aevogado quandoo meio 406/teA condenação degnitiva poA autuo cAime, Sok punido poh 6alta ghave, deiatendeA aá condíe5e4 impoataa na awtonização ou hevelaA baixo gAau de amovei-ta/noa'do CUA.50. PakígAaío Único. A AecupeAação do diheito ã aaida temport.axitt dependehã doquantitativo da nova pena ímpoita, do cancetamento da punição diiciptinaA ou da demo no
tAação do meAecimento do condenado." 4.5. Ainda em Itetação a adaptação do mamo phiãcipio constitucional ã Lei de Execução Penai, e neceiicthia a aimpli6icação da Aedaçaodo Antigo 145 da Lei de Execução Pena/ pohquanto umente á admiuwei a iuipenião dotivhamento condicional nas hipõteses de deutetação de pAí4ão pAoviiõ/tia (pAíião em á/a
gnante dee-c:to, pAiião pkeventiva ou pAiião em viAtude de ientença de pkonuncía) peta
matica de outAo cAime. A iuipenião do cuxao do livAamento condicional com o coniequen
te Aecolhimento do condenado a penitenea/tia Ptegime 6echado), há de duimA atà a pAõ/ação do julgado de6initivo guando, então, o meamo ieAa mantido no caAcete com a itevo
gação deaae bene6ício ou tenta o beneSicio Autauhado. Main', a hedação do Aktigo 143
da Lei de Execuçao Pena/ há de viga/ta/c com o beouinte texto: "ML. 145. Ouvídoi o ML
niatéAin Prático e o Conselho Penitencia/Lio, o juiz iuipendertli o cuaso do e-Lu/Imune,
condicionai aempte que o condenado tiveA contAa 4i decíaao de pAiião pnowiakia poA outAo ert-ime que dukaAa ate a pAotaçao do julgado de6initivo." 4.6. A autua modi6icaçã5
neceaaãAia pata a adoção do pAincipio em tela diz Iteipeito ao Ahtígo 181, § 19 Atinea
"e" da Lei de Execução Pena/. TA/ata-4e aqui, tão 4omente, de contemptax a PAeiunção
de Inocéncia pa/ta o condenado a penai de pkestação de eehviçoi ã comunidade. A nova
kedação aehã a ieguinte: "ML. 181. A pena Auttitiva de diAeitas ima convettida em
mivativa de tibeAdade na hipõteses e na 6oAma do aktigo 45 e 2:eu inciias do Cõdigo
Penal.	 19 A pena de pheataçao de .seAviçoi comunitUioa oeutã conveAtida quando o con
denado: a) .... b) 	  c) 	  d) 	  e) ioptek condenação de6initiva poue
tio cAime a pena mivativa de libehdade, cuja execução não tenha aído iwópenia." 4.7.
A Aedação dada a ata Al2nea "e" do PaAavta6o 19, do AAtigo 181 da Lei de Execução Pe
nal modi6icahã, automaticamente, as PaAaghaSas 29 e 39 do meimo Antigo eia que, expAei
iamente, Aepoktam-ie àquela Arinea. 5. ASSISTÉNCIA PRISIONAL A MATERNIDADE - A Coa'
tituição Nacional tAatou como gaAantia da plteaídiãxia a obAigação do Estado 	 daA-lhE
condiçoes pata a amamentação de zeui 6iihas. Diz a Conatituiçao no AAtigo 59, 	 /nciio
L: "L - ão pteaídiãAiaa ieAão aiieguicadu condiçõei part.a_que pe.:siam pemnanecet 	 com
iews 4iihas duhante o peAlado de amamentação." A adaptaçao da Lei de Execução Penal ao
phincipio evocado exige a tAansgoitmação do PaAãgita6o Único do AAtigo 83 em • PaAãgAa6o
19 e a citiação de um PahOgAa6o 29 no citado AAtigo da Lei de Execuçao Pena/ paAa coa
temp/ax a gaia:Latia conititucionat da pkesidíaxia que neceaaite amamentou iews
Aiiím, o Antigo 83 adqwikikã a ieguínte kedação: "Aut. 83. O eatabelecimento penal,
conSoAme a &ta natuAeza, deveta contou em ivai dependênciai com ãAeas e ietviças da
tinadas a daA aááíátênew, educação, tAabatho, xecheação e pkãtica eipoktiva. S 19. Ha
vehã instalação deatinada a estagia de estudantes univeAiitatiaó. § 29. 04 estabeteei
mentias penaia deatinadas a phesidia/ciai manteAão instalações eépec4ica4 deatinadas E
gartaotit a peninanência da pheia com ieui Sithas duAante o peAlodo de amamentação." 6.
DIREITO AO TRABALHO PRISIONAL - Embata a Lei de Execução Pena/ jã conaagne o phincipio
da obAigatoiedade do Ptabalho pAodativo, a Aealidade penitencia/tia racional moatAa
aítuaçao completamente adveAia. O condenado continua dea6Autando de uma ocioaidade e
xaspeAante que o Leva ã pAomiacuidade phiaional. Agona, em pnincípio Aeitox, a ConT
tituição Nacional/uai-geou a neceiiídade do tAabatho humano enquanto diAeito iociai
impAeicindivei ao pxowtesio da Pathia. A phióão não pode continuou aendo a exceção e
a intekpAetação do AAtigo 69 da Conatituiçao impõe a necuiidade de modigicait-ae a /e
gii/açao execut6Aia. Diz o Antigo 69: "Mit. 69 - São dikettas aociaia a educação,	 E.
iczade, o tAabalho, o tazeA, a aeguAança, a pAevidência iociai, a pAoteção à mateAnida
de e a in6ância, a aiiiitincia aio desamvuzdas, na SoAma desta Constituição." 	 Este
conjunto de phopõaitoa conatitucionais conduz- ao estudo da nonmaa	 execwfiiitio-etimi
naió atinentes ao tAabalho pitisional e, aiiim, conceui-ee que 6atta uma íneíáívídadã
legiieativa mais acentuada quanto ao tnaba/ho ínteAno do condenado e gaita,	 também,
um maioui empenho judicial quanto ai, deciiõei áobite tAabatho exteAno. Daí ao duaa modí
Ucaçõei impe/cíclica ona exigida peia Lei de Execução Pena/ paha que o excelente teTc
to da Lei 7.210/84 deja e6etíoa e coneketamente peito em execuçao: 6.1. No tangente
ao tAabalho pAisional intuo° e pteciao inie/tiA no texto da Lei de Execução Penai um
diipaóitivo que Aeipeasabieíze b diAetoit do eitabetecimento penal peAante o juizo exe
cut5Aio e o Miníitekio Publico peta negiigência, omiaáão ou aonegaçao doloáa de tAabO
Lho ao condenado (a expuiencia moitAa que eita pAãtica tem aido wsada como Sokma dE
aumentaA o deseapeAo do homem pAivado da libeAdade). A44íM, o deanecesaivzio conteãdo
do PaAãgtago único do atual aAtigo 31 da Lei. de Execução Pena/ daAã tugaA à aeguinte
Aedaçao: "Ml. 31. O condenado a pena pAivativa de libehdade . eatO obitigado ao tuba
Lho na medida de huai aptidõei e capacidade. PaAãgAa6o único. O diAetok do utabeeeci
mento Pena/ é adMínióthativa, civet e cAimimiemente keiponiavet pela .sonegação ou oma
aão quanto a deatinação de thabaeho ao condenado." 6.2. O áegundo aipecto que neceiói
ta aeA inovado na Lei de Execução Pena/ pata que haja uma p/ena adaptação ao textõ
conatitucional, diz Aeipeíto ao tAabalho exteAno. Nao há nenhuma outha Soma de =kali
zak a queatão do tAabalho exteAno senão Aesponiabilizax o ju2zo execut5Aio peta coW
cusão e pela Aevoggção do aludido beneSicío. A didetiminação, a conAupção e 04 desatí
noa oha pAaticadoi peitu administAações CO3ACQAU(.0.4 quanto a conceaaão de tAabalho ei
te/uno, pot oi. má, moatham que talo atAibuiçõea devem iet elevadas ao gAau de deciaãõ
juxiadicional. Pana tanto, baatanã modigicaA a Aedação do caput do AAtigo 37 da Lei
de Execução Pena/ que padiaAa a conteA a ieguinte dispasiçao: "An.t. 37. A meitação
de tAabalho exteAno, a aeh autonizada peio juizo executUio apJó abdiencía do ~até
Aio Prático, depende/ta de aptidão, diáciptina e kuponiabieidade, além'do cwnphimentõ
minimo de um aexto do total da pena impoita." 7. OUTRAS ALTERAÇVES ADAPTATIVAS - -De Ou
ma heievOncia 1 indicaA com meai:ião o peAlodo de peAmanencia doa membAoa do Conselhõ
Nacional de Pol2tica CA-c:mina/ e Penitencia/tia pauta cumpAimento de mandato, tendo 	 em
viáta que a Aedação atua/ do PaAãgAa6o Único do AAtigo 63, embolsa apAovada pelo Con
gteaso Nacional, ioSAeu veto pkeiideneiat (Mensagem PAuídencial N9 257, de 11 de jã
Lho "de1984) pelo 6ato de não ieu poiáivee no pkocei.so anual de itenovação do Colegía


